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INDICAÇÃO N° 307/2024

JUSTIFICATIVA

SALA DAS SESSÕES, em 07 de agosto de 2024.
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A presente indicação se faz necessária, pois existe no município uma 
enorme carência de eventos voltados ao publico infanto-juvenil, sendo assim 
muitos pais e responsáveis acabam por levar seus filhos em festas inapropriadas 
para sua idade. Levando em consideração os acontecimentos das festas passadas, 
fica evidente que é de extrema necessidade eventos voltados ao publico infantil, 
sem a venda de bebida alcoólica, voltado à recreação e inclusão da criança e 
adolescente para com o nosso município.
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JOSÉ PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA (RUSSO) 
Vereador, no uso de suas prerrogativas, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, que determine junto à secretaria competente, que seja realizado um 
estudo para avaliar a possibilidade de implementação de eventos voltados a 
crianças e adolescentes, eventos esses sem a venda de bebida alcoólica, com 
brinquedos, recreação para que as crianças e adolescentes do município tenham 
maior inclusão no mesmo.
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